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Assunto: Ajuste de bases previstas para abertura no Plano de Dados Abertos 2024-2026.

  

Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva,

  

590054945900549459005494SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica consolida os impeditivos técnicos, legais e operacionais que justificam a
exclusão ou o adiamento da abertura de bases de dados inicialmente previstas pelas Secretarias do Ministério
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) para o biênio 2024–2026.

ANÁLISE

2. Secretaria de Serviços Compartilhados (SSC)

2.1. Base de Dados: Biblioteca Digital MGI - 59005494
Justificativa: O acervo da Biblioteca Digital já se encontra amplamente disponível em um
portal próprio de livre acesso ao cidadão. A área técnica concluiu que a extração de
indicadores quantitativos (como número de acessos e usuários) não gera benefício
informacional ou valor público adicional relevante que justifique a sua manutenção no
PDA/MGI 2024–2026.
 

2.2. Base de Dados: Sistema de Agendamento de Salas Compartilhadas (Booking)
- 59005494

Justificativa: Os dados extraíveis possuem caráter meramente operacional, administrativo e
interno, não agregando valor relevante à transparência pública. Adicionalmente, ocorreu a
perda parcial de dados históricos devido a uma migração de ambiente tecnológico em março
de 2026, o que comprometeu a completude e a confiabilidade das informações.
 

2.3. Base de Dados: SplitGov - 59005494
Justificativa: O sistema está em fase de consolidação e terá, no exercício de 2026, o
desenvolvimento de módulos estratégicos prioritários para a governança administrativa e
financeira do Centro de Serviços Compartilhados (ColaboraGov). Esses módulos são
considerados estratégicos para o ColaboraGov e possuem elevado grau de complexidade de
desenvolvimento, exigindo priorização técnica, funcional e de recursos, o que afasta, no
momento, a viabilidade de atendimento às exigências do PDA/MGI 2024–2026 nesse aspecto.
 

2.4. Base de Dados: SEI/MGI (SEI/ColaboraGov) - 53483865
Justificativa: O sistema constitui uma base de dados híbrida, contendo simultaneamente
processos públicos, restritos e sigilosos. A segregação automatizada exclusiva dos conteúdos
públicos é tecnicamente inviável e a extração em larga escala demandaria triagem rigorosa,
apresentando alto risco de vazamento de dados sensíveis e quebra de confidencialidade. A
transparência já é garantida por meio do módulo de Pesquisa Pública e por pedidos via Lei de
Acesso à Informação.
 

2.5. Base de Dados: Sistema de Controle de Acesso aos Prédios sob gestão da SSC/MGI
- 53483865
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Justificativa: O sistema gera milhares de registros diários de entradas e saídas. A abertura
integral desses dados sem filtragem rigorosa criaria graves riscos de exposição de dados
pessoais e de padrões de circulação, o que viola as diretrizes da Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD) e comprometeria a governança e a segurança da informação.
 

2.6. Base de Dados: Painel de Custos do MGI - 53362773
Justificativa: A Coordenação de Informação de Custos (COINC) não produz dados
primários, atuando apenas como integradora de dados de outras fontes (como SIAPE e
Tesouro Gerencial), as quais já possuem versões abertas no Portal da Transparência. Além
disso, os painéis gerados podem incorporar informações restritas extraídas de processos
internos e servem para gestão estratégica, não cabendo sua replicação na forma de base de
dados abertos.
 

3. Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP)

3.1. Base de Dados: Gestão de Pessoas (Executivo Federal) - Dimensionamento da Força
de Trabalho (DFT) - 58815206

Justificativa: Constatou-se a falta de maturidade sistêmica. A coleta atual das informações é
descentralizada e efetuada de forma manual via planilhas eletrônicas. Isso impede a garantia
de padronização semântica, integridade e veracidade dos dados, não sendo possível publicá-
los no formato exigido pela Política de Dados Abertos até abril de 2026.
 

3.2. Base de Dados: Gestão de Pessoas (Executivo Federal) - Plano Nacional de
Desenvolvimento de Pessoas (PNDP) - 58815206

Justificativa: Padece de restrições técnicas, como a ausência de um banco de dados
estruturado e a coleta manual isolada impossibilitam atestar a confiabilidade informacional.
Sugeriu-se a exclusão da Base neste biênio para que as informações sejam disponibilizadas
com o rigor técnico necessário.
 

4. Secretaria de Gestão e Inovação (SEGES)

4.1. Base de Dados: Tramita GOV.BR - 59114215, 59133644
Justificativa: Ocorreu a perda de acesso à réplica do banco de dados em agosto de 2025, na
ocasião da migração da infraestrutura para a Dataprev. Devido a normas de segurança e
entraves burocráticos junto à contratada, não há conectividade aos dados. A nova solução
proposta pela empresa (arquitetura DENODO) não possui cronograma de implantação,
impossibilitando o cumprimento do prazo, sendo sugerida a inclusão no ciclo 2026-2028.
 

4.2. Base de Dados: Número Único de Protocolo (NUP) - 59114215, 59133644
Justificativa: Por compartilhar o mesmo ambiente de banco de dados do Tramita GOV.BR,
sofre exatamente do mesmo problema técnico com a Dataprev. A falta de acesso e a
indefinição do projeto de solução inviabilizam a extração de dados abertos neste biênio.
 

4.3. Base de Dados: Módulos Plataforma +Brasil (Gestão.Gov, Riscos e Gestão de
Passivos) - 59065873, 59133644

Justificativa: A base encontra-se em uma plataforma composta por múltiplos módulos com
características e responsáveis distintos. A abertura demanda complexa coordenação
intersetorial para tratar, padronizar e anonimizar dados sensíveis, em estrita conformidade
com a LGPD. Devido a este rigor técnico, a nova previsão de conclusão de abertura é para
novembro de 2026 (fora da vigência do atual PDA), motivo pelo qual foi solicitada sua
retirada, passando sua publicação para o próximo biênio 2026-2028.
 

CONCLUSÃO

5. Diante dos elementos apresentados, conclui-se que os impeditivos técnicos, legais e
operacionais identificados inviabilizaram o cumprimento do cronograma de abertura de 8 bases de dados
previstas no Anexo III – Matriz de Prioridade do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
(MGI), no âmbito do PDA 2024–2026.
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6. Ressalta-se, ainda, que 3 bases inicialmente previstas para abertura neste biênio foram
reprogramadas para o novo Plano de Dados Abertos do MGI (2026–2028), quais sejam: Tramita
GOV.BR, Número Único de Protocolo (NUP) e Módulos Plataforma +Brasil (Gestão.Gov, Riscos e
Gestão de Passivos). Ademais, permanecem os esforços institucionais para a definição de novos prazos de
abertura, tão logo haja condições técnicas para sua viabilização.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

Ana Carolina Quintanilha dos Santos
Loriato

Ouvidora

Documento assinado eletronicamente

Francisco Eduardo de Holanda Bessa
Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso à

Informação
PORTARIA MGI Nº 2.407, DE 22 DE JUNHO DE 2023

 

De acordo.

 

Documento assinado eletronicamente

José Armando Fraga Diniz Guerra
Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Quintanilha dos Santos Loriato , Ouvidor(a),
em 17/04/2026, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Jose Armando Fraga Diniz Guerra , Chefe(a) de Gabinete,
em 17/04/2026, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Francisco Eduardo de Holanda Bessa , Chefe(a) de
Assessoria Especial, em 17/04/2026, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 60512433 e o
código CRC 89678E14.

Referência: Processo nº 18001.000706/2025-93. SEI nº 60512433
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